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PROJETO DE LEI N°. 05/2013

Dispõe sobre a denominação de

Próprio público e dá outras providências

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito Santo, usando as atribuições

que lhe são conferidas, aprova, e o Chefe do Poder Executivo sanciona a presente

Lei ;

Arfl Fica denominada de Escola Municipal "JOSEFINA RAMOS NUNES", a

Escola que está sendo construída no bairro Cantagalo do município de Anchieta.

Art. 2° Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.
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Plenário Ulisses Guimarães, 15 de Fevereiro de 2013

Geovane Meneçmetíe Louzáda dos Santos

Vereador
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

DESPACHO

À: Secretaria da Câmara Municipal de Anchieta

Tendo em vista a aprovação, pelo Plenário, do Projeto de Lei n° 05/2013 de
autoria do Poder Legislativo (Vereadores Geovane Menegueiie, Carlos
Waidir, João Carlos Simões Nunes, Joceiém Gonçalves de Jesus e José
Maria Rovetta) e, conseqüente publicação da Lei n° 824/2013, determino o
arquivamento dos autos.

Anchieta - ES, 31 de Dezembro de 2013.

V,

>RÈSt15ENtE DACAMARA
TEREZINHA ViZZONi MEZADRi
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tià&f Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICAÇÃO

Excelentíssimos Senhores Vereadores do Município de Anchieta,

Temos a honra de levar o presente Projeto de Lei, para apreciação dos

nobres colegas vereadores, que visa denominar da Escola Municipal "JOSEFINA

RAMOS NUNES", Escola esta, que está sendo construída no bairro Cantagalo do

município de Anchieta.

Professora Josefina Ramos Nunes, carinhosamente conhecida como D.

Mulata, nasceu no dia 27 de junho de 1920, na comunidade de Ubú.

Aos 14 anos passou a residir em Anchieta e estudar no colégio "Maria

Mattos".

Casou-se aos 27 anos com Helivoloro Nunes Neto (in memória).

Aos 25 anos, foi nomeada para lecionar na escola de Duas Barras, indo

trabalhar a pé e muitas vezes de cavalo. Muitas vezes encontrava políticos que

abordavam e revistavam as suas sacolas parecendo uma perseguição politica.

Depois de dois anos foi transferida para escola de Iriri que em companhia

de mais três professoras atravessavam a ponte de madeira a pé, passando pela

estrada de chão por Inhaúma debaixo de sol e chuva. Também lecionou em outras

escolas como Itapeúna, Boa Vista, Jabaquara, Mãe-Ba, Goembe e Chapada do Á

e sempre seguindo a pé em direção ao seu percurso. Também enfrentou o sol e a

chuva ate Itaipava para levar em frente á profissão de professora.

Foi mãe de seis filhos: Cadinhos, Marlene, Jorge, Clòvis e Fernando, avó

de nove netos e bisavó de quatro bisnetos. Também possuiu desde 1982 uma filha

de coração que veio de longe se tornando amigas, confidentes e parceiras numa

relação de mãe e filha.

D. Mulata veio a falecer no dia 28/05/2012, deixando o maior exemplo de

amor á profissão, de ser humano guiado por um amor incondicional ao próximo.

Rua Nancy Ramos Rosa, Portal de Anchieta - Anchieta - ES
Cep.: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 0300 - www.camaraanchieta.es.gov.br



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Tinha como maior meta viver até aos 105 anos, porem a vontade do pai foi

maior e a levou de nós.

Alegre, brincalhona, feliz, ativa, lúcida e ate mesmo com a idade avançada

ajudava alunos nas tarefas de casa.

A Praça São Pedro perdeu seu brilho, seu encanto e como diz a música; a

mesma praça, o mesmo banco, o mesmo jardim, tudo é igual mais ficamos tristes

porque VOCÊ não está mais perto de NÓS.

Plenário Ulisses Guimarães, 15 de Fevereiro de 2013.

Carlos M ouza

Vereador

Geovane Meneguelle Louzada dos Santos

Vereador

João rios Simões unes

Vereador
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Jocelém ilves de Jesus

slador

José Maria Rovetta

Vereador
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município de ANCHIETA(ES)
CÂMARA MUNICIPAL

PARECER CLJR

Parecer n°07/2013

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

sobre projeto de Lei n°05/13, que dispõe sobre

denominação de próprio público.

I - Relatório:

Nos termos do artigo 130 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o

Exm.° Sr. Presidente recebeu a proposta e determinou a leitura plenária. Na

sessão ordinária do dia 19.02.2013 procedeu-se á leitura, sendo os autos

encaminhados às comissões para manifestação técnica, o qual passamos a

tecer.

II - Análise:

Esta comissão, analisando o projeto em questão, chegou a conclusão

que o mesmo è legal e constitucional, não havendo qualquer impedimento a

presente propositura da mesma, primeiro por ser constitucional em seu aspecto

formal, ou seja, através de projeto de Lei obedecendo a todas as formalidades

legais, em especial quanto a iniciativa, e segundo quanto ao aspecto material

temos que o conteúdo normativo é adequado e proporcional para produzir os

seus efeitos jurídicos.

No mérito não há qualquer impedimento que impeça a sua votação

aprovação.

\

III - Conclusão:



'St^kiSiá^C MUNICÍPIO DE ANCHIETA(ES)
CÂMARA MUNICIPAL

Diante do exposto, sou de parecer favorável ao projeto.

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis,

membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como voto.

Sala das Comissões, 25 de fevereiro de 2013.

Valber José Salarini

Relator

Os Membros desta comissão adotam e aprovam na íntegra o parecer de seu
relator.

Robson Mattos dos Santos

Presidente da CLJR

Terezinha V. Mezadrí

Membro da CLJR



MUNICÍPIO DE ANCHIETA(ES)
CÂMARA MUNICIPAL

Anchieta-ES, 04 de março de 2013.

Ofício

DA: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL DA CÂMARA

MUNICIPAL DE ANCHlETA-ES.

AO: SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA-ES.

Senhora Secretário,

Como Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, recebendo

'em mãos o projeto de lei n°05/2013, que dispõe sobre denominação da Escola

Municipal do bairro Canta Galo, venho requerer ao Ilustríssimo que informe se o novo

prédio irá receber uma nova escola ou será transferida uma já existente para o referido

local.

Atenciosamente,

SECRETARIA MUNICIPAL Dl
EDUCAÇÃO DE ANCHÍETA/ES

- RECEBE inOS -

Em Pr /_AàJ__lÂ-

SalarmiVa

Re ator



município de ANCHIETA(ES)

CÂMARA MUNICIPAL

Anchieta-ES, 04 de março de 2013.

Ofício

DA: COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ANCHIETA-ES.

AO: SECRETÁRIO DE INFRA ESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA-ES.

Senhora Secretário,

Como Relator da Comissão de Obras e Serviços Públicos venho requerer que

seja encaminhado a esta comissão a relação de todas as obras em andamento no

Município com os referidos editais e planilhas.

Atenciosamente,

Jocelèm QdrtaaWes de Jesus

Relator
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTOGRAFO DE LEI N° 17/2013

Dispõe sobre a denominação de
próprio público e dá outras
providencias.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito
Santo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da
Resolução n° 4/1990, faz saber que foi aprovado, pelo Plenário desta Casa,
na sessão ordinária do dia 28/05/2013, o Projeto de Lei n° 05/2013, de autoria
do Poder Legislativo, que dispõe sobre a denominação de próprio público e dá
outras providencias.

PROJETO DE LEI N° 11/2013

Dispõe sobre a denominação de
próprio público e dá outras
providencias.

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais aprovou e o Chefe do Poder
Executivo sanciona a seguinte LEI;

Art. 1° Fica denominada de Escola Municipal "JOSEFINA RAMOS
NUNES", a Escola que está sendo construída no Bairro Cantagalo, no
Município de Anchieta.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta-ES, 06 d^ de

^reíídííÍtíSa^âmára
Dalva da Matta Igreja

o

VICE-PRESIDÈ^NTE
Terezinha Vizzoni Mezadri

SECRETARIO

Dilermando Melo de Souza Júnior
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